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GABINETE DA PREFEITA 

 
Republicação por Incorreção 
LEI 1.403/2025. 

“Dispõe sobre autorização legislativa para 
celebrar Parceria na Modalidade Termo de 
Fomento com a Associação Impacto de 
Lutas Kensei – KaiKaratê e Kickboxing de 
Água Clara/MS e dá outras providências”. 

A Prefeita Municipal de Água Clara, Estado de Mato 
Grosso do Sul, Excelentíssima Senhora GEROLINA DA SILVA 
ALVES, em pleno exercício de seu cargo, no uso de suas 
atribuições legais. 

Faz saber que a Câmara Municipal aprovou e ela 
sancionou a seguinte Lei. 

Art. 1º. Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a 
celebrar, parceria, na modalidade TERMO DE FOMENTO para a 
consecução de finalidades de interesse público, por meio de 
transferência de recursos financeiros entre a Administração 
Pública Municipal e a ASSOCIAÇÃO IMPACTO DE LUTAS 
KENSEI – KAIKARATÊ E KICKIBOXING DE ÁGUA CLARA- MS, 
pessoa jurídica de direito privado, inscrita sob CNPJ n° 
11.185.651/0001-10, nesta cidade. 

Art. 2º. A parceria a ser celebrada entre o Município 
e a Associação Impacto de Lutas Kensei, objetiva a 
implantação de projeto social de artes marciais para crianças e 
adolescentes do Munícipio de Água Clara-MS, em regime de 
contra turno escolar, com capacidade de atendimento para 
aproximadamente 100 crianças e adolescentes. 

Art. 3º. O valor total desse repasse será de R$ 
135.000,00 (cento e trinta e cinco mil reais), a serem pagos 
em 6 (seis) parcelas de acordo com o Plano de Trabalho da 
entidade, parte integrante deste. 

Art. 4º. Os valores serão repassados, mediante 
apresentação pela entidade das prestações de contas. 

Parágrafo único. A Associação se compromete a 
prestar contas mensalmente de aplicação do repasse efetuado 
no mês antecedente, a qual deverá ser aprovada para haver a 
liberação do repasse mensal subsequente. 

Art. 5º. Para cobertura das despesas decorrentes 
desta Lei, serão utilizados recursos orçamentários e 
financeiros consignados no orçamento vigente, suplementados 
se necessário. 

Art. 6º. Esta lei entrará em vigor na data de sua 
publicação, podendo ser regulamentada, se necessário por 
meio de Decreto Executivo Municipal. Fica alterada a 
numeração da Lei nº 1.399/2025, publicada no Diário Oficial 
do Município nº 1580/2025, de 10 de dezembro de 2025. 

Gabinete da Prefeita Municipal, Estado do Mato 
Grosso do Sul, aos dezessete dias do mês de dezembro do ano 
de dois mil e vinte e cinco. 

GEROLINA DA SILVA ALVES 
Prefeita Municipal 

 
PORTARIA Nº 1.044, DE 17 DE DEZEMBRO DE 2025.   

“Dispõe sobre a criação e nomeação dos 
membros para compor a Comissão Técnica 
de Avaliação e dá outras providências”. 

A Prefeita Municipal de Água Clara, Estado de Mato 
Grosso do Sul, Excelentíssima Senhora Gerolina da Silva 
Alves, no uso de suas atribuições legais que lhe são 
conferidas por Lei, 

CONSIDERANDO o que dispõe a CI/DEP. - LIC nº 
078/2025 de 17/12/2025. 

RESOLVE: 
Art. 1º - CRIAR E NOMEAR os membros para 

compor a Comissão Técnica de Avaliação das planilhas de 
composição dos custos dos serviços de transporte escolar, 
referente à contratação de empresa especializada para 
prestação de serviços de transporte escolar rural para 
atendimento dos alunos residentes na zona rural do Município 
de Água Clara/MS, durante o ano letivo de 2026, conforme 
calendário escolar por 180 dias letivos e observados as 
especificações de trajetos, horários, quilômetros diários, 
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conforme condições, quantidades, especificações e exigências 
estabelecidas no Termo de Referência, Anexo ao Edital Nº 
88/2025, referente ao Processo Administrativo Nº 273/2025 - 
Pregão Eletrônico Nº 80/2025, composta pelos seguintes 
servidores: 

I - Alan Cezar Alves de Souza – professor  
II - Renata karine Ferreira - Chefe da Divisão de 

Ensino Fundamental 
III - Rillary Ferreira Nogueira - Chefe do Setor de 

Transporte Escolar 
Art. 2º - Fica atribuída a Comissão, as atividades 

pertinentes de avaliação das planilhas de composição dos 
custos dos serviços de transporte escolar, em conformidade 
com as exigências constantes no referido Termo de 
Referência, Anexo ao Edital Nº 88/2025, do Processo 
Administrativo Nº 273/2025 - Pregão Eletrônico Nº 80/2025. 

Art. 3º - Fica cominada a Comissão, por prazo 
indeterminado até a realização e conclusão do Processo 
Administrativo Nº 273/2025 - Pregão Eletrônico Nº 80/2025. 

Art. 4º - Esta Portaria entrará em vigor na data de 
sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 

Registre-se. Publique-se e Cumpra-se. 
Gabinete da Prefeita Municipal de Água Clara, Estado 

de Mato Grosso do Sul, aos dezessete dias do mês de 
dezembro do ano de dois mil e vinte e cinco. 

GEROLINA DA SILVA ALVES 
Prefeita Municipal 

 
 

EDITAL DE RESULTADO PRELIMINAR DA PROVA 
PRÁTICA PARA OS CARGOS DE MOTORISTA, 
TRATORISTA E OPERADOR DE MÁQUINAS. 

 
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO PARA 
CONTRATAÇÃO DE RECURSOS HUMANOS DE CARÁTER 
TEMPORÁRIO EM ATENDIMENTO AS NECESSIDADES DAS 
SECRETARIAS MUNICIPAIS - EDITAL XXI - PROCESSO 
SELETIVO Nº 021/2025 

O Município de Água Clara – Estado de Mato Grosso 
do Sul, por intermédio da Comissão Organizadora do Processo 
de Seleção Simplificada, constituída por meio do Decreto nº 
462, de 24 de novembro de 2025, Torna Público para 
conhecimento dos interessados, EDITAL DE RESULTADO 
PRELIMINAR DA PROVA PRÁTICA PARA OS CARGOS DE 
MOTORISTA, TRATORISTA E OPERADOR DE MÁQUINAS DO 
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO N° 021/2025 - EDITAL 
XXI, conforme relação constante no Anexo I deste Edital. 

Água Clara, Estado de Mato Grosso do Sul, aos 
dezessete dias do mês de dezembro do ano de dois mil e vinte 
e cinco. 

 
ALAN CEZAR ALVES DE SOUZA 

Presidente 
 

CARLA CRISTINA DE CARVALHO 
Membro 

 
JACKELINE DRUMOND BATISTA 

Membro 
 

 
ANEXO I 

PROCESSO SELETIVO Nº 021/2025 
RESULTADO PRELIMINAR DA PROVA PRÁTICA PARA OS 
CARGOS DE MOTORISTA, TRATORISTA E OPERADOR DE 

MÁQUINAS. 
 

CARGOS DE NÍVEL FUNDAMENTAL  
Motorista – (Zona Urbana) 

Candidato Nota 
Ailton Sabino Franco 90,0 
Alison Kleiton Pereira Amaral 97,0 
Arnaldo de Castro e Silva 83,0 
Clóvis Carmello Ausente 
Daniel Andrade da Silva 82,0 
Deivid Rodrigues Alves 95,0 
Divino da Silva Aguero 85,0 
Douglas de Andrade Diniz 87,0 
Edir Roberto da Silva 92,0 
Edvaldo Carlos Paranhos  Ausente 
Elesbão Ribeiro da Costa  Ausente 
Evaldo Pompeu da Silva Ausente 
Francisco da Cruz Desistente 
Getúlio Theodoro dos Santos 89,0 
Januário Ferreira Lacerda  88,0 
João Carlos Neto 92,0 
João Gonçalves de Oliveira 98,0 
Jose Almelindo Oliveira  Ausente 
José de Souza 77,0 
Jose dos Santos Ramos 80,0 
Jose Leandro da Silva Neto Ausente 
Jose Lopes Teixeira Filho Ausente 
José Ricardo de Freitas 98,0 
Josildo da Silva Leite Ausente 
Lacerda de Oliveira Cantuario 92,0 
Luciano Campos de Freitas  93,0 
Marcio José dos Santos Soares Ausente 
Marcos Aparecido Mendes 103,0 
Marinete dos Reis Santos  85,0 
Nelson Reis da Rocha Desistente 
Osmar Lourenço Alves Desistente 
Reginaldo Henrique de Souza Ausente 
Rodrigo Alves da Silva 94,0 
Rodrigo Aparecido Silva de Paula Desistente 
Rone Cleison Mendes Ausente 
Sebastião Jesus de Freitas 82,0 
Semir Furquim de Oliveira Ausente 
Valdecir da Silva Mafra  81,0 
Valquíria Regina da Silva Ausente 

 
Motorista – (Zona Rural) 

Candidato Nota 
Herlan José Moreira 90,0 

 
Operador de Máquinas 

Candidato Nota 
Ademir Antônio dos Santos 44,0 
André Ensigna 43,0 
Benedito Rodrigues da Silva 47,0 
Cintia Maria Felix Silva da Silva 6,0 
Deivid Rodrigues Alves 43,0 
Douglas Rodrigues Alves 18,0 
Enrique Lisboa Ausente 
Francisco da Cruz 43,0 
Ivael Mendes Silva Ausente 
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Januário Ferreira Lacerda 34,0 
José Luciano Rodrigues Ferreira  48,0 
Jose Luiz dos Santos 27,0 
Laercio Bueno de Moraes 21,0 
Luciano Campos de Freitas 42,0 
Nelson Reis da Rocha 47,0 
Nilton Valhejo Cabral 47,0 
Rafael Soares Garcia Ausente 
Reinaldo Francisco Alves 9,0 
Rodrigo Aparecido Silva de Paula 41,0 
Rone Cleison Mendes Ausente 
Vicente do Nascimento 27,0 

 
Tratorista  

Candidato Nota 
Ademir Antônio dos Santos 40,0 
Celso Gregório Amorim 34,0 
Diego Cezar Rodrigues Ausente 
Douglas Rodrigues Alves 36,0 
Isaias Ferreira 44,0 
Ivael Mendes da Silva Ausente 
Jaime de Oliveira Silva 25,0 
Laercio Bueno de Moraes 40,0 
Osmar Lourenço Alves 40,0 
Pedro de Medeiros Dutra Ausente 
Vergilio Silvério Borges 33,0 
Vicente do Nascimento  40,0 
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SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 

E HABITAÇÃO 
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ÁGUA CLARA PREVIDÊNCIA 

 
PORTARIA Nº 38, DE 17 DE DEZEMBRO DE 2025. 

“Dispõe sobre a concessão do benefício 
Aposentadoria Voluntária por Tempo de 
Contribuição e Idade a servidora 
MARINALVA FERREIRA LEITE. ” 

O Diretor-Presidente do Instituto de Previdência 
Social dos Servidores do Município de Água Clara – ÁGUA 
CLARA PREVIDÊNCIA, Bruno Henrique Mantovani 
Baldissera, no uso de suas atribuições legais e fundamentado 
no art. 40, § 1º, inciso III, alínea “a”, da Constituição Federal 
e redação dada pela Emenda Constitucional nº 47/2005, 
combinado com o art. 13, inciso III, alínea “a” e art. 88, todos 
da Lei Municipal nº 723/2009, que rege a previdência 
municipal, 

R E S O L V E: 
Art. 1º CONCEDER o benefício de Aposentadoria 

Voluntária por Tempo de Contribuição e Idade, a 
servidora pública municipal MARINALVA FERREIRA LEITE, 
ocupante do cargo de provimento efetivo de Técnico em 
Enfermagem, Nível VIII – Classe D, lotada na Secretaria 
Municipal de Saúde, com proventos integrais e paridade, 
conforme Processo Administrativo 2025.04. 46256P. 

Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário. 

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE. 
Água Clara/MS, 17 de dezembro de 2025. 
BRUNO HENRIQUE MANTOVANI BALDISSERA  

Diretor Presidente  
 

PORTARIA Nº 39, DE 17 DE DEZEMBRO DE 2025. 
“Dispõe sobre a concessão do benefício 
previdenciário de Aposentadoria por Tempo 
de Contribuição e Idade à servidora pública 
municipal NEIDE ALVES CARDOSO. ” 

O Diretor-Presidente do Instituto de Previdência 
Social dos Servidores do Município de Água Clara – ÁGUA 
CLARA PREVIDÊNCIA, Bruno Henrique Mantovani 
Baldissera, no uso de suas atribuições legais e fundamentado 
no Art. 40, § 1º, inciso III, c/c § 5º, todos da Constituição 
Federal, combinado com o Art. 13, inciso III, alínea “a” c/c § 
3º, da Lei Municipal nº 723/2009, que rege a previdência 
municipal, 

R E S O L V E : 
Art. 1º CONCEDER o benefício de Aposentadoria 

Voluntária por Tempo de Contribuição e Idade, a 
servidora pública municipal NEIDE ALVES CARDOSO, 
ocupante do cargo de provimento efetivo de Professor Nível II 
– Classe D, lotada na Secretaria Municipal de Educação, 
conforme Processo Administrativo 2025.04.46257P. 

Art. 2º O valor dos proventos de aposentadoria inicial 
será calculado com base na média aritmética simples das 80% 
(oitenta por cento) maiores remunerações de adotadas como 
base de contribuição, devidamente atualizadas pelo INPC, 
desde o início da contribuição até a competência de concessão 
do benefício de que trata esta Portaria. 

Parágrafo único.  O valor do provento apurado, será 
revisto na mesma data e na mesma proporção em que forem 
reajustados os benefícios de competência do Regime Geral de 

Previdência Social – RGPS. 
Art. 3º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua 

publicação, revogadas as disposições em contrário. 
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE. 
Água Clara/MS, 17 de dezembro de 2025. 
BRUNO HENRIQUE MANTOVANI BALDISSERA  

Diretor Presidente  
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